
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER

TERMO DE REFENÊruCIA

Mur-ricípio de Polto Xar ier/RS

secletaria Municipal rle Agricultura, Abastecimento e Meig Arnbielte
Necessidade cla Adminrstração: Aquisição de ramas cle manclioca

1. DO OBIETO

A presente licitacão visa a situação cle emergência agrícola, que faz-senecessária a

aquisição ulgente c1e ratnas de mandioca de alta qualidade. O objetivo é clistribuí-las aos

a gri cul toles af etacl os, gerrantincl o assirn :

A aquisição dos c,bjetos pretendiclos possui as seguintes especificações:

t_- - 600 feixes de rama de mandioca: cada feixe com 200 munclas c{a mandioca

No município cie Porto Xavier, a proclução cie manclioca representa u11ra

irnportante fonte de re'nda e subsistência para a agricultura familiar. No entanto, o
inve'rno rigoroso de202j, com a ocorrência cle temperaturas negativas atípicas, resultou
na nrorte generalizacla clas ramas de manclioca, que são a base para o plantio cla próxima
safrrr.

Essa perda severa clas manivas comprometeu a capacidade dos agricultores locais

de t eplar-rtar e tnauter seus ciclos proclutivos. Sem as ramas, a produção futur.a c1e

manclioca está em risc(,, o tlue porle gerar um sério impacto econômico e social nas

farnrlias clue depenclem ,_lessa cultura.

2. FUNDAMENTAÇÃO pa CONTRATAçÃO

Consiste na referência aos estudo técnico preliminar em anexo

3. DESCRTÇÃO r)A SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição dos feixes cle ramas, que farão parte clo projeto

"ILaízes de Porto Xavier: Cultivo Sustentável c1e Manclioca", visando o fome.to cla carleia
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produtiva' o presente objeto visa o fornecimento c1a cultura de mandioca para os
agricultores que não possueln conclição finirnceira para aquisição inciiviclua lizada,
inctlutirrando-os ao plilntio, recuperação e a conservação do solo e meio arnbie,te,
facilitando a protlução agropecuária, irnpulsionanclo e incentivanclo o clesenvolvimento
nas proprieclacles atravt:s c1o projeto.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para o fornecilnento das ramas solicitaclas, a interessacja cleverá ser

comprovadamente Pessoa jurídica atuante no ramo tlas ativiclacles que sejam objeto cla
licitação, o Prazo cle er-rtrega será cle 30 clias após a assinatura do contrato.

As ratnas cleverão ser eutregues junto a Prefeitura Municipal cle porto Xavier/RS
na Iiua Tirac1entes,51o, Centro, e obrigatoriarnente acornpanhacla cia Nota Fiscal.

A aquisição clas ramas têm natureza cle bens comuns, tenclo em vista que seus
padrÕes de desernpenho e qualiclacle poclem ser objetivamente ciefinidos pelo eclital, por
tneio cie especificações usuais cle rnercaclo, nos terrnos c1o art. 6.,, ir-rciso XIII, t1a Lei
Fec'leral n" 1;1.133/ 2027.

A contratação será realizacla por meio cle licitação, na modalidacle clefinl-racla pelo
Setor cle Cornpras, na sua forma presencial.

5. MODELO DE EXECUÇÃO Do OBIETO

A rnanclioca é unr alimento básico e versátil, com grande importância na clieta e
economia de muitas cornunidacles rurais no Brasil. Em porto Xavier, o cultivo pocle
reprcsentar uma fotlte susteutát'el r-le renda para agricultores familiares, segurança
alimentar para a comuniclacle e diversificação rla proclução agrÍcola local. A sub'e.ção
clas t'atnas pelo Funclo tla Agricultura minimiza os custos iniciais, tornanclo o projeto
tnais acessír'el e atrativo para os proclutores. Além disso, a cultura da mandioca se alinha
com 't traclição agrícola cla região, fortalecenclo os laços culturais e o conhecimento local.

A subvenção clas ramas será executado pelo Funclo da Agricultura, com a equipe gestora
da secletária Municipal tla Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, e clar-se-á pela
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Lei Municipal no 2.978, de 26/70/2023 conÍorme Art.3" onde dispõern o item,,X-
distribtição grntuitn de sementes e mudns pnrn projetos de dittersificnçno e .fonrcnto proltttittos
diferenciados." Que institui o Procluto Porto Xavier e o Selo Produto porto Xavier.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a frscalrzação clo objeto contrataclo serão realizaclas conforme o

dislrosto nos Decretos Municrpais 3.642 cle 09 cle março de 2023,3.774 c1e 14 cle rlezembro
c1e 2023 e 3.775 tle 14 t1e dezetnbro cie 2023, que "clispõe sobre licitações e contratos

aclnrinistrativtJs", "Dispões sotrre a rlisper-rsa cle licitaçào na forn-ra eletr.ônica" e "l.stitui
nortrlas Para o procedilnento adrninistrativo para realização cle pesquisa de preços para
aquisição de bens e ct)ntratação rle serviços em geral., nos termos da Lei Fecleral no

71j33/2027.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A cotlprovação cla efetirra aquisição clas ramas será realizada pelo Fiscal clo

Contrato inclicaclo pela Secretaria, clevenclo o fiscal atestar através do recebimento da

notit e posteriol encamitrhameuto à Secretaria c1e Fazenda para iiquirlação e pagamento.

O pragarnento ocoLrer'á cotforme cronogrirrna c1a Secretaria da Fazer-rcla, para p1;tas

emitidas clo clia 01" ao clia 15 serão pagas clentro c1o mesmo mês até o clia 25, e paranotas

15.

emitidas a partir clo dia 76 ate o final c1o mês serão pagas no mês subsequente até o clia

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃo Do FoRNECEDoR,/PRESTAD9R DE
SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contrataclo será selecionado meciiante
pro(esso licitatorio na modaliclarle escolhicla pelo Setor cle Compras, na forma presencial.

9. ESTTMAT'rVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estirna-se para a contratação ahnejada o valor total de R$ 15.000,00.
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Vislumbra-se t1rle tal valor é compatível com o praticaclo pelo rnercaclo

corl'esPol-Ic1ente, obserr ando-se o clisposto no Decreto Municipal n." 3.715 cle 14 cle

dezembro cle 2023, que "lnstitui normas para o proceclimento aclministrativo para a

realização de pesquisa cle Preço para aquisição de bens e contratação de serviços em

gerrtl", ttos tertnos c1a l-ei Federal no 74.133/2021", nos terrnos do art. 23, S 1o, cla Lei
Fecleral n" 14.133/ 2027.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARTA

O clispênc1io financeiro rlecorrente c{a aquisição ora pretendicla clecorrerá c1a

clotação orçamentária :

339032 - Distribuição Gratuita

I)orto X.rvicr/ IlS, l8 dc agosto r{c 2025

;

/-/
,/,

Nonte: Bárbara Berbigier.
Çar1;o: Oficial Arüninistr.ativo
'Matr'ícula n" 215[l

.l

\./Yl."
Nome: Arlalberto Zimmer
Cargo: Técnico ern Agropecuária
Matrícu1a:

.-ldulherttt Zirrtmcr
Tecnico em AgroPecuiria

CFTA 4725165J,J9I


